
CAMARA DOS DEPUTADOS
(DOS SRS. CYRO GARCIA E ERNESTO GRADELLA)

ASSUNTO:

Altera o artigo 35 do Decreto n9 99.684, de 8 de novembro de 1990, no

que se refere à movimentação das contas vinculadas dos trabalhadores no

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N9 3.944, DE 1993

(DOS SRS. CYRO GARCIA E ERNESTO GRADELLA)

Altera o artigo 35 do Decreto n9 99.684, de 8 de novem

bro de 1990, no que se refere à movimentação das con ­

tas vinculadas dos trabalhadores no Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço - FGTS.

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO

PÚBLICO ; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11)
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº j q1'1 DE 1993_

(dos Deputado s2)Ernest o Gra dell a e~cy r o Garc ia )

_ 0' '<_ ~ 5 do
Altera ~e c r e t o nº 99.6 84,

de ~8 de n o v e mb r o de 1990, no que

se refere à movimentação das contas

vinculadas dos trabalhadores no

- lo

o CONGRESSO NACIONAL decreta :

Art . 1º - O artigo 35º do Decreto 99 .684/90, nos seus i nci

s os V e VI , passa a ter a seguinte redação :

Art. 35º - ....

V - Pagame nto de parte das prestações decorrentes de finan

ciame nto h a b i t a c i on a l no âmbito do Sistema Financeiro da Habitaçã o

(SFH) , ou de Entidades Fechadas de Previdência Privada, desde que:

a - o mutuário conte com o mínimo de três (03 ) anos de t ra

balho so b regime do FGTS , na mesma empresa ou em empresas

tes;

b - O valor bloqueado seja u t i l i z ado , n o mí ni mo,

prazo d e 12 ( do z e ) meses ; e

difere n

du rante o

c - O valor de cada parcela a ser movimentada nã o e xced a a

oitenta po r cento do montante da prestação;

VI - Liquidação ou amorti zaçã o e xtr a ordinária do saldo deve

dor de fina nciame nto im o b i l i á r i o concedido no âmbito d o SFH, ou d e

Entidades Fechadas de Previdê ncia Privada , desde qu e ha ja interstí

cio mínimo de dois anos para cada movime ntaçã o, se m

outras condições esta belecidas pelo Co n s e l ho cur ad or .
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

o objetivo deste Projeto -Lei é corrigir a discrimina

ção promovida pela legislação em vigor, que limita a movimenta

ção de contas do FGTS pa ra pagamento de prestações ou quitação

de fi na ncia mento habitacio nal , apenas no âmbito do Sistema Finan

ceiro da Habi tação . Dessa fo rma , os trabalhadores que compram a

cas a própria através de f i nanciamento co ncedido por Fundos de

Pen são ficam impedidos de utilizar o FGTS para este fim .

Considera ndo que os recursos do FGTS são patrimônio

dos trabalhadores , e que os financiamentos concedidos pelos Fun

dos de Pensão têm origem nas contribuições de seus associados

e das empresas patrocinadoras , constitui -se em uma arbitrarieda

de impedir o acesso dos trabalhadores aos recursos do FGTS para

saldar estes comprom issos .

Por outro lado , ao ampliarmos a utilização do FGTS

para esses fi nanciamen tos, estamos estimulando a indústria da

Construção Ci vil , g e r an d o novos empregos e possibilitando que

os associados co m men or re nda tenham co ndições para adquirir

a casa p rópria .

/}(( C(A1) C t so

Finaliza ndo , gostaríamos de ressaltar que neste mo

mento de cortes nos investimentos governamentais , torna -se mais

necessário estimular a aplicação de recursos de fora da órbita

orçamentária do governo federal , principalmente em áreas prior~

tárias como a de financiamento habitacional .

2)

' s Sessões, 23 de junho de 1993 .

sto Gradella
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CAMARA DOS DEPUTADOS

COIdISS;l.O DE TRABALHO, DE ADIdINISTRAÇ;l.O E SERViÇO POBlICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NQ 3 .944/93

Nos termos do art. 119, caput. L do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados alterado pelo art. 1!!, I, da Resolução n!! 10/91 , o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordern do Oia das Comissões - de prazo
para apresentação de emendas, a partir de 02/08/93, por cinco sessões. Esgotado
o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1993

Tali[![~A~a
Secretária



Defiro . Apensem-se ao Proj eto de lei n9 913/91 os
Proj etos de Lei n9s 3.921/93 , 3.94 4/93, 3. 976/ 93,
3.982/93 e 4. 037/ 93. Indefiro a apensação do Pro-

CÁMARA DOS DEPUTADOS jeto de lei n9 1.26W91 ao Projeto de Lei n9 913 ,
COMISSÃO DE TRABALHO D de 1991 , por já ter sido apr eci ado pel rimeira

, Oom~ssão d~ mérito~ligue-se .
Dn~·2. . / O l"'/ 94~r---...:. "":::='- ~

Ofício n Q 243/94
Bras í lia, 14 de junho de 1994 .

Senhor Presidente

Nos termos do art. 142, do Regimento Interno, requeiro
a V.Exa. as apensações dos Projetos de Lei n s s 1.269-A/91 - do
Sr. Agostinho Valente e outros (4) que "d i s põ e sobre a
movimentação da conta vinculada do FGTS pelos funcionários da
MINASCAIXA" i 3.921/93 - do Sr. Carlos Nelson - que "dispõe sobre
a consolidaçã~-~-6 -pa r c e l ame n t o dos débitos das instituições de
ensino superior sem fins lucrativos para com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS"; 3.944/93 - do Sr. Cyro Garc ia e
Ernesto Gradella - que "altera o artigo do Decreto n Q 99 .684, d e
8 de novembro de 1990, no que se refere à movimentação das contas
vinculadas dos trabalhadores no Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS"; 3.976/93 - do Sr. Paulo Bernardo - que "dispõe
sobre a utilização do Fundo de Garantia nos financiamentos para
aquisição da casa própria v inculados a entidades fechadas de
previdência complementar"; 3.982/93 - do Sr. Osmân io Per e i ra ­
que dá nova redação ao artigo 20 da Lei n Q 8.036, de 11 de maio
de 1990, que "d i s põe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e dá outras providências "; 4 .037/93 - do Srs. Cyro Garcia
e Ernesto Gradella - que "a c r e s c e nt a a línea ao artigo 27 da Lei
n Q 8.036, de 11 de maio de 1990, exigindo a apresentação do
Certificado de Regularidade do FGTS por parte de empresas da
iniciativa privada para a obtenção de empréstimos ou
financiamentos junto às entidades financeiras oficiais ", ao
Projeto de Lei n Q 913/91 - do Senado Federal (PLS n Q 12 / 9 1 ) - que
"a I tera a legislação que dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e dá outras providências ", por tratarem de
matérias correlatas.

Atenciosamente,

- -Be pu

A Sua Excelência o Senhor
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
NESTA
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE TRABAlH0 1 DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NQ 3 .944/93

Nos termos do art. 11 ~3 .. caput .. l. do Regimento Interno da C:âmara dos
Deputados alterado pelo art. 1!!, L da Resolução n!! 10/91 .. o Sr. Presidente
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do D ia das Comissões - de prazo
para apresentação de emendas, a partir de 02/0EV93, por cinco sessões. Esgotado
o prazo.. não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1993

fA~~
Talita Leda de Almeida

~3ecret á.r i a
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